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REQUERIMENTO 
 
 

Projeto de construção de novos navios para o transporte marítimo de passageiros, viaturas e 
mercadorias inter‐ilhas  

 
 
Considerando  que,  desde  há  vários  anos,  o  Governo  Regional  assumiu  o  compromisso  político  de 
mandar construir dois novos navios de transporte marítimo de passageiros, viaturas e mercadorias para 
as ligações inter‐ilhas; 
 
Considerando que o valor total de investimento previsto para esta adjudicação ronda os 85 milhões de 
euros e que o Governo Regional sempre assumiu que tal investimento público teria comparticipação de 
fundos comunitários; 
 
Considerando  que  o  Governo  Regional,  ainda  bem  recentemente,  e  quando  interpelado  diretamente 
pelo CDS‐PP, garantiu que o projeto de construção dos dois novos navios para a Região estava a seguir 
os trâmites normais, até de candidatura aos fundos europeus; 
 
Considerando notícias  recentes,  não desmentidas,  que dão  conta de um eventual  atraso no  início  da 
operação  sazonal  de  transporte marítimo de passageiros  e  viaturas  inter‐ilhas  este  ano,  bem como a 
existência de “um poderosíssimo lobby de armadores gregos” que estarão “a pressionar a Direção Geral 
dos Transportes e a Direção Geral da Concorrência em Bruxelas para não apoiar a construção de navios 
para os Açores”; 
 
Considerando que as mesmas notícias dão conta de que “numa derradeira tentativa para obter o apoio 
de  Bruxelas,  a  Atlânticoline  e  o  Governo  Regional  modificaram  o  seu  projeto”  prevendo  agora  “a 
construção de um navio, em vez de dois, o que fará diminuir o investimento de 80 para 53 milhões de 
euros (estimativa)”; 
 
Considerando que esta não é a informação veiculada publicamente pelo Governo Regional aos legítimos 
representantes do Povo Açoriano; 
 
Assim, ao abrigo das disposições regimentais e estatutárias aplicáveis requer‐se que o Governo Regional 
preste, com caráter de urgência, os seguintes esclarecimentos: 
 
1 – Confirma o Governo Regional um atraso no arranque da operação sazonal de transporte marítimo de 
passageiros e viaturas inter‐ilhas este ano? 




